
 

 

 

 

  

 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, sugerimos a realização de estudo 

técnico com o objetivo de avaliar a 

necessidade de manutenção ou substituição 

de poste localizado na Avenida Itamarati, 

próximo ao número 1117 - Vila Curuçá. 

Senhor Presidente, 

INDICO, nos termos do artigo 145 do Regimento Interno, que seja expedido ofício à 

Sua Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, com cópia da presente propositura, que determine 

ao departamento competente, para que seja enviada equipe para realização de estudo técnico 

com o objetivo de avaliar a necessidade de manutenção ou substituição de poste localizado na 

Avenida Itamarati, próximo ao número 1117 - Vila Curuçá. 

                                             JUSTIFICATIVA 

Com base no relato de um cidadão, foi identificada a presença de um poste inclinado no 

local, conforme demonstrado na imagem anexa. Essa condição representa um sério risco de 

queda da estrutura, o que pode resultar em danos materiais e, principalmente, acidentes que 

colocam em perigo a integridade física dos moradores e transeuntes da região. 

Diante da gravidade da situação, é urgente a realização de um estudo técnico que avalie 

a viabilidade de manutenção ou substituição do poste. Essa providência se faz essencial para 

prevenir possíveis tragédias e garantir a segurança da população que frequenta a área. A rápida 

intervenção é fundamental para minimizar riscos e assegurar a tranquilidade dos cidadãos. 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 4 de novembro de 2025. 

Major Vitor Santos 

Vereador 

Geovane/Claudinei 
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